
DECLARAÇÕES UNIFICADAS

A empresa MAQUIRA INDÚSTRIA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS S.A inscrita no CNPJ sob nº.
05.823.205/0001-90 com sede na AV MELVIM JONES 773, PQ INDUSTRIAL BANDEIRANTES, MARINGÁ,
PARANÁ,Telefone:(44) 40095800 e-mail: anderson.bergamin@maquira.com.br Conta
Bancária/Agência/Banco: 1187-8/308094-3/BANCO DO BRASIL. por intermédio do (a) seu (a)
representante legal, ANDERSON BERGAMIN portador do CPF nº. 260.746.698-99, DECLARO, sob as
penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,

1.1. CREDENCIAMENTO

a) que não está enquadrada como microempresa/empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Complementar n.º 123/06, não havendo nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do Artigo 3º da LC
123/06, alteradas pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências superiores.

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

c) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

d) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

f) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

g) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

h) que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, (artigo 32, §2º, da
Lei nº 8.666, de 1993).

i) Que não constam em nossos quadros societários, colaboradores do(a) das entidades municipais que
mantenham vínculo familiar com detentor de cargo em comissão ou função de confiança, atuante na área
responsável pela demanda ou contratação, ou de autoridade a ele hierarquicamente superior

1.2. PROPOSTA:

Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos abaixo:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o conteúdo da proposta anexa não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;



c) Que a empresa por mim representada não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico quanto a
participar ou não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Edital do Pregão Eletronico antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido de qualquer integrante das entidades municipais antes da abertura oficial das
propostas; e

f) Que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

(X) estar ciente de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação;
(X) estar ciente e concordar com as condições contidas no Aviso e seus anexos; (X) que a empresa é
idônea e atende a todos os pré-requisitos da Licitação e demais exigências contidas na Lei Federal n.º
14.133/2021;
(X) que não se enquadra nas hipóteses previstas no §1º do art. 9º e nas disposições dos incisos e
parágrafos do art. 14, ambos da Lei Federal n.º 14.133/2021, atendendo às condições de participação da
Licitação e legislação vigente;
(X) cumprir todos os requisitos de habilitação definidos neste Aviso;
(X) cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
(X) que a proposta protocolada está em conformidade com as exigências editalícias, foi elaborada de forma
independente;
(X)que a proposta protocolada compreende na integralidade os custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
(X)Fará prova de todas as informações declaradas neste processo licitatório, quando necessário ou
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando a mesma for solicitada pelo
Agente de Contratação, no prazo que o mesmo estipular;
(X)Que atesta, no que for aplicável, o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em
especial que se responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos,embalagens e serviços
pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela
destinação final, ambientalmente adequada

Por ser verdade assina a presente.

Maringá Pr., 04 de outubro de 2024


